
 
 

SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A. 
NA CONFORMIDADE DO ART. 11 DA INSTRUÇÃO CVM 358/2002    

Código CVM: 01398-6 

C.N.P.J./M.F. no .16.404.287/0001-55 

FORMULÁRIO CONSOLIDADO 

Negociação de Administradores e Pessoas Ligadas – Art. 11 – Instrução CVM nº 358/2002 

 

 

Em Agosto de 2015, ocorreram operações com valores mobiliários e derivativos, de acordo com o artigo 11 da Instrução CVM n.º 
358/2002. 

Grupo e 
Pessoas 
Ligadas 

(x) Conselho de 
Administração  

( ) Acionistas 
Controladores 

( ) Diretoria ( ) Conselho Fiscal ( ) Órgãos 
Técnicos ou 
Consultivos 

Saldo Inicial 

Valor Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma 
Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações 
Preferencial Classe “A” 

Ordinárias 
135.466.145  

6.839 
18,4396 
0,0018 

12,2297 

Swap (*) 1.793.175 - - 

Movimentação do Mês 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Intermediário Operação Dia Quantidade 
Preço Médio 

(R$) 
Volume (R$) 

Ação Preferencial 

Classe “A” 

- Transferência(**) 31/08/2015 3 - - 

Ação Preferencial 

Classe “A” 

- Transferência(**) 31/08/2015 3 - - 

Ação Preferencial 

Classe “A” 

- Transferência(**) 31/08/2015 3 - - 

Ação Preferencial 

Classe “A” 

- Transferência(**) 31/08/2015 2 - - 

Ação Preferencial 

Classe “A” 

- Transferência(**) 31/08/2015 2 - - 

Saldo Final 

Valor Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma 
Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações 
Preferencial Classe “A” 

Ordinárias 
135.466.132  

6.839 
18,4396 
0,0018 

12,2297 

Swap (*) 1.793.175 - - 

 
(*) Operações de swap realizadas através de contratos firmados entre acionistas da Companhia e o Itaú Unibanco S.A. (“Banco”), 
conforme Fato Relevante divulgado ao mercado em 3 de Abril de 2013 e 13 de Maio de 2013. Os swaps têm os Acionistas ativos na 
variação do preço das ações preferenciais classe A de emissão da Companhia, contra a variação do CDI ajustado por spread pré-
determinado pelo Banco. O resultado de cada um dos swaps, ao final de seu respectivo prazo, será liquidado exclusivamente de forma 
financeira, não havendo assim qualquer alteração na participação dos acionistas ou do percentual de ações em circulação no mercado. 
(**) Reversão de empréstimo mediante transferência de ações detidas pelos Conselheiros para a Suzano Holding ou para Suzano Papel 
e Celulose (nesse caso, as ações transferidas serão mantidas em tesouraria). 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A. 
NA CONFORMIDADE DO ART. 11 DA INSTRUÇÃO CVM 358/2002    

Código CVM: 01398-6 
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FORMULÁRIO CONSOLIDADO 
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DENOMINAÇÃO DA CONTROLADORA: SUZANO HOLDING S.A. 

Grupo e 
Pessoas 
Ligadas 

(x) Conselho de 
Administração  

( ) Acionistas 
Controladores 

( ) Diretoria ( ) Conselho Fiscal ( ) Órgãos 
Técnicos ou 
Consultivos 

Saldo Inicial 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma 
Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações 
Ordinárias 

Preferenciais Classe “A” 
Preferenciais Classe “B” 

38.500.407 
36.517.864 
15.937.989 

54,375 
53,254 
54,358 

53,916 

Movimentações no Mês   

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Intermediário Operação Dia Quantidade 
Preço Médio 

(R$) 
Volume (R$) 

        

Saldo Final 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma 
Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações 
Ordinárias 

Preferenciais Classe “A” 
Preferenciais Classe “B” 

38.500.407 
36.517.864 
15.937.989 

54,375 
53,254 
54,358 

53,916 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A. 
NA CONFORMIDADE DO ART. 11 DA INSTRUÇÃO CVM 358/2002    
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Em Agosto de 2015, foram realizadas operações com valores mobiliários e derivativos, de acordo com o artigo 11 da Instrução CVM n.º 
358/2002. 

Grupo e 
Pessoas 
Ligadas 

(  ) Conselho de 
Administração 

( x ) Acionistas 
Controladores 

(  ) Diretoria (  ) Conselho 
Fiscal 

(  ) Órgãos Técnicos ou 
Consultivos 

Saldo Inicial 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações 
Ordinárias 

Preferencial Classe “A” 
Preferencial Classe “B” 

364.355.499 
121.398.344 

21.481 

98,1697 
16,5247 
1,1068 

43,8529% 

Swap (*) 5.479.025 - - 

Movimentação do Mês 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Intermediário Operação Dia Quantidade 
Preço Médio 

(R$) 
Volume (R$) 

Ação Preferencial 

Classe “A” 

Itaú Corretora Venda 19/08/2015 20.000 17,13 342.600,00 

Ação Preferencial 

Classe “A” 

- Transferência(**) 31/08/2015 2 - - 

Ação Preferencial 

Classe “A” 

- Transferência(**) 31/08/2015 2 - - 

Saldo Final 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos 

Quantidade 

% de participação 

Mesma Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações 
Ordinárias 

Preferencial Classe “A” 
Preferencial Classe “B” 

364.355.499 
121.378.348 

21.481 

98,1697 
16,5219 
1,1068 

43,8511% 

Swap (*) 5.479.025 - - 

 
(*) Operações de swap realizadas através de contratos firmados entre acionistas da Companhia e o Itaú Unibanco S.A. (“Banco”), 
conforme Fato Relevante divulgado ao mercado em 3 de Abril de 2013 e 13 de Maio de 2013. Os swaps têm os Acionistas ativos na 
variação do preço das ações preferenciais classe A de emissão da Companhia, contra a variação do CDI ajustado por spread pré-
determinado pelo Banco. O resultado de cada um dos swaps, ao final de seu respectivo prazo, será liquidado exclusivamente de forma 
financeira, não havendo assim qualquer alteração na participação dos acionistas ou do percentual de ações em circulação no mercado. 
(**) Reversão de empréstimo mediante transferência de ações detidas pelos Conselheiros para a Suzano Holding ou para Suzano Papel 
e Celulose (nesse caso, as ações transferidas serão mantidas em tesouraria). 
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DENOMINAÇÃO DA CONTROLADORA: SUZANO HOLDING S.A. 

Grupo e 
Pessoas 
Ligadas 

(  ) Conselho de 
Administração 

( x ) Acionistas 
Controladores 

(  ) Diretoria (  ) Conselho Fiscal (   ) Órgãos 
Técnicos ou 
Consultivos 

Saldo Inicial 

Valor Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações 
Ordinárias 

Preferenciais Classe “A” 
Preferenciais Classe “B” 

32.304.939 
31.518.149 
13.382.341 

45,625 
45,963 
45,642 

45,765 

Movimentação no mês 

Valor 

Mobiliário/ 

Derivativo 

Características 

dos Títulos  
Intermediário Operação Dia Quantidade Preço Volume (R$)  

        

Saldo Final 

Valor Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações 
Ordinárias 

Preferenciais Classe “A” 
Preferenciais Classe “B” 

32.304.939 
31.518.149 
13.382.341 

45,625 
45,963 
45,642 

45,765 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A. 
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Em Agosto de 2015, foram realizadas operações com valores mobiliários e derivativos, de acordo com o artigo 11 da Instrução CVM n.º 
358/2002. 

Grupo e 
Pessoas 
Ligadas 

(  ) Conselho de 
Administração 

(   ) Acionistas 
Controladores 

( x ) Diretoria (  ) Conselho Fiscal (  ) Órgãos 
Técnicos ou 
Consultivos 

Saldo Inicial 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações Preferencial Classe “A” 3.666.000 0,4990 0,3309 

Movimentação do Mês 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Intermediário Operação Dia Quantidade 
Preço Médio 

(R$) 
Volume (R$) 

Ação Preferencial 

Classe “A” 

Credit Suisse Venda 25/08/2015 66.000 16,05 1.059.300,00 

Saldo Final  

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações Preferencial Classe “A” 3.600.000 0,4900 0,3250 
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Negociação de Administradores e Pessoas Ligadas – Art. 11 – Instrução CVM n.º 358/2002 

Em Agosto de 2015, não ocorreram operações com valores mobiliários e derivativos, de acordo com o artigo 11 da Instrução CVM n.º 
358/2002. 

Grupo e Pessoas 
Ligadas 

(  ) Conselho de 
Administração 

(   ) Acionistas 
Controladores 

(  ) Diretoria ( x ) Conselho 
Fiscal 

(  ) Órgãos 
Técnicos ou 
Consultivos 

Saldo Inicial 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma 
Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações Preferencial Classe “A” 14.200 0,0019 0,0013 

Saldo Final 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma 
Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações Preferencial Classe “A” 14.200 0,0019 0,0013 
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Em Agosto de 2015, não ocorreram operações com valores mobiliários e derivativos, de acordo com o artigo 11 da Instrução CVM n.º 
358/2002. 

Grupo e Pessoas 
Ligadas 

(  ) Conselho de 
Administração 

(   ) Acionistas 
Controladores 

(  ) Diretoria (  ) Conselho Fiscal ( x ) Órgãos 
Técnicos ou 
Consultivos 

Saldo Inicial 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma 
Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações Preferencial Classe “A” 128.353 0,0175 0,0116 

Movimentação no mês 

Valor 

Mobiliário/ 

Derivativo 

 

Características 

dos Títulos 
Intermediário Operação Dia Quantidade Preço Volume (R$)  

Saldo Final 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma 
Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações Preferencial Classe “A” 128.353 0,0175 0,0116 

 




